
T:xfir:;:ffô#,ffi
ãÍja Concelç

ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUITIIGIPAL DE ITAPoRANGA D'AJUDA

PRO]ETO DE LEI NO O35/2OI7
(DE ls DE AGOSTO DE 2Ot7)

Da gratuidade a entrada dos jogos da
Seleção de Futsal do Município de
Itaporanga outras providências;

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA,
ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições legais:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de
Itaporanga D Ajuda aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a da
gratuidade a entrada dos jogos da Seleção de Futsal do MunÍcípio
de Itaporanga D" Ajuda e dá outras providências.

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogando- se as disposições em contrario.

Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE, 15 de agosto de 20t7.
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Praça José Sobral Garcez Filho, s/n - CEP 49120-000
Itaporanga d'Ajuda-Se - 3264-1000


